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 EMENDA Nº 16    

        
 AO ANEXO I DO PLE Nº 024/23 – PROC. 0900/23 – QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA 2024 
 

 

INCLUSÃO DE AÇÃO NOVA NA LDO E NO PPA OU INCLUSÃO NA LDO 

DE AÇÃO EXISTENTE NO PPA  
 

 

CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Programa:  190 - RESET - Mudança do 

Ambiente de Negócios de Porto Alegre 
Ação:  3964 - PROGRAMA MUNICIPAL DE 

AFROEMPREENDEDORISMO  

 

 

Descrição:   Cria o Programa Municipal de Afroempreendedorismo com os seguintes objetivos: 1) 

desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e desenvolvimento dos empreendedores/as 

afrobrasileiros/as; 2) desenvolver estratégias e ações para promover o empreendedorismo afro-brasileiro 

no município de Porto Alegre, nos segmentos cultural, artístico, turístico, estético e identitário; 3) 

promover e fortalecer o Empreendedorismo nas Comunidades Quilombolas, comunidades Tradicionais e 

de Terreiros; 4) promover ações que desenvolvam a conscientização e a mobilização da população 

afrodescendente que visem à igualdade de participação no mercado de trabalho; 6) desenvolver estratégias 

e ações para o fortalecimento e crescimento das iniciativas produtivas no universo da economia criativa, 

economia solidária e do cooperativismo. 

 

 

 

 

Finalidade:   O Programa Municipal de Afroempreendedorismo tem por finalidade possibilitar a inclusão 

e a emancipação econômica de pessoas negras. Além do apoio ao empreendedor individual, micro e 

pequeno afroempreendedor, há a preocupação com as comunidades quilombolas no município de Porto 

Alegre, dado que somos a capital com o maior número de quilombos urbanos e terreiros do Brasil, espaços 

de tradição, cultura, história e religião que necessitam de apoio para se fortalecerem e se organizarem 

economicamente. Cabe também referir, a previsão do incentivo ao afroempreendedorismo no segmento 

cultural, abrangendo movimentos como hip hop, funk, roteiros turísticos-culturais, dentre muitas outras 

economias criativas.  

 

 

 

1 - Produto: 

Implementação do Programa 
1 - Unidade de Medida: 

Percentual 

1 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

100 

2025 
 

100 

2 - Produto: 

digite aqui 
2 - Unidade de Medida: 

digite aqui 



2 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

 

 

 

 
3 - Produto: 

digite aqui 
3 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

3 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

4 - Produto: 

digite aqui 
4 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

4 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

5 - Produto: 

digite aqui 
5 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

5 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

6 - Produto: 

digite aqui 
6 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

6 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

7 - Produto: 

digite aqui 
7 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

7 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

8 - Produto: 

digite aqui 
8 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

8 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      



 

 

 

 

 
 JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo a demanda da comunidade negra de Porto Alegre, que constitui mais de 20% da população de 

nossa cidade, propomos esta emenda, já inclusa no PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias . Com o intuito 

de promover ações que fortaleçam o crescimento das iniciativas produtivas no universo da economia 

criativa e solidária, tendo em vista que o país – segundo o Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

possui 11 milhões de afroempreendedores, e que diversas cidades e capitais de nosso País já possuem este 

tipo de iniciativa. No sentido de identificar oportunidades, solucionar problemas, agregar valores e 

contribuir para uma sociedade mais justa, igualitária e inovadora. Em um cenário em que o combate à 

miséria e a pobreza extrema faz se urgente, é natural que a população negra, sempre representada por 

indicadores sociais negativos, seja a beneficiária prioritária das políticas públicas. Portanto, esta emenda 

busca sanar uma omissão da LDO para a destinação de políticas econômicas ao povo negro da cidade de 

Porto Alegre. Cabe referir que a ação proposta nesta emenda à LDO foi aprovada e sancionada no texto 

do PPA 2022-2025.  

 
 

DATA DO RECEBIMENTO: 
 

               /            / 
 

NOME DO(A) VEREADOR(A): 
 

VEREADORA BIGA PEREIRA 
 
 



ASSINATURA: 
 

 

 

  


